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LEI COMPLEMENTAR Nº 163
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Altera o inciso II do art. 241 para incluir as instituições religiosas no rol das entidades isentas do pagamento da TFLIF, o Inciso III do Art. 283 para incluir as instituições religiosas no rol das entidades isentas do pagamento da TCLD e confere interpretação dissipadora de controvérsia ao inciso V e §6º do artigo 121 e ao inciso II do art. 283, todos da Lei Complementar nº 124, de 28 de setembro de 2018 – Código Tributário do Município de Nova Friburgo

Art. 1º. O inciso II do art. 241 da Lei Complementar nº 124, de 28 de setembro de 2018 – Código Tributário do Município de Nova Friburgo, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 241. (…) 
I – (…) 
II - as instituições religiosas e de assistência social sem fins lucrativos.” 

Art. 2º. Para efeito de interpretação do inciso V e §6º do artigo 121 e do inciso II do art. 283, todos da Lei Complementar nº 124, de 28 de setembro de 2018 – Código Tributário do Município de Nova Friburgo, as isenções do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar, Comercial e Industrial – TCLD, que têm como fato gerador a propriedade de imóveis locados pelo Município de Nova Friburgo, decorrem automaticamente a partir da data de assinatura do contrato e em relação ao específico prazo de locação nele constante, cabendo, exclusivamente, ao locatário, tomar as medidas administrativas materializadoras da isenção.
Art. 3º VETADO

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2025, observado, quanto ao art. 2º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, retroagindo os seus efeitos interpretativos a 1º de janeiro de 2019.
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